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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 009/2013, DE 26 DE AGOSTO DE 2013. 
Limita o tempo de espera para atendimento e internação nos plantões de atendimento de urgência, no Município de São Pedro do Sul e dá outras providências. 

Art. 1° Os atendimentos nos estabelecimentos de saúde de São Pedro do Sul, em especial os atendimentos de urgência e emergência regrados pelo Serviço Único de Saúde - SUS ou por outros convênios, deverão seguir os critérios de atendimento constantes nesta Lei, sem prejuízo à legislação já existente. 
Parágrafo único. A prioridade de atendimento será sempre o de maior emergência, seguido da prioridade de atendimento à criança e ao idoso, conforme legislação federal do Estatuto da Criança e do Adolescente e do Estatuto do Idoso.

 Art. 2º Nos plantões de urgência do Município, o tempo para atendimento não poderá ultrapassar duas horas, seguindo a prioridade constante no Art. 1º desta Lei.

Art. 3º Nos casos em que pacientes tiverem que ficar em locais de observação, crianças e idosos não poderão ficar mais de duas horas acomodadas em macas, poltronas ou outros, sendo obrigatória a acomodação em cama hospitalar, adequada conforme padrão previsto em lei, sendo que para as demais pessoas o tempo não poderá ultrapassar 6 (seis) horas.

Art. 4º Em casos de contratação de serviços de terceiros pelo Município, as regras deverão constar no contrato, e se tiver contrato em vigor deverá o Município, através de termo aditivo, acrescentar as novas regras no período máximo de 90 (noventa) dias após a promulgação desta lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


São Pedro do Sul, 26 de agosto de 2013.

Moacir Ramos de Oliveira
                                                                            Vereador - PSDB
JUSTIFICATIVA

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORES (AS) VEREADORES (AS):

Este Projeto de Lei está sendo proposto, tendo em vista o regramento de tempo máximo para atendimento nos plantões de urgência da saúde, bem como o tempo máximo de ficar em observação sem acomodação adequada. 
Acompanhando o atendimento no município, por muitos anos, e sabedor do investimento feito pelo poder público na área da saúde, e percebendo que muito foi feito para melhorar este importante serviço público, ainda assim sabemos que temos algumas dificuldades em especial no atendimento preferencial à criança e ao idoso, e também em relação às acomodações após o atendimento. 
Por isso estamos regrando, através de lei municipal, o tempo para atendimento, bem como o tempo e a condição que as pessoas permanecem no período de observação. 

Solicitamos, portanto, que os colegas Vereadores (as) aprovem o presente Projeto de Lei, uma vez que virá em benefício da comunidade São-Pedrense.
São Pedro do Sul, 26 de agosto de 2013.


Moacir Ramos de Oliveira
                                                                                                                                  Vereador - PSDB
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